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LEI Nº 611/1974 
 

Que autoriza alienar sucata de ferro. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou a seguinte lei, e eu a 
sanciono: 

 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar a sucata de ferro existente no Pátio da 

Prefeitura Municipal através de concorrência pública, ao preço mínimo de Cr$ 0,50 (cinqüenta centavos) 
o quilo.   

   
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Passa Quatro, 06 de março de 1974. 
 
Dr. Josias de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 


